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DECRETO  

DECRETO Nº 018/2020, DE 13 DE ABRIL DE 2020. 
 

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65, da Lei Complementar 

nº. 101, de 4 de maio de 2020, a ocorrência do estado de calamidade 

pública no Município de Uruoca. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do CEARÁ, 

no uso das atribuições conferidas pela Constituição da República 

Federativa do Brasil e pela Lei Orgânica do Município de Uruoca, 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 

2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 

de saúde pública decorrente da COVID-19; 

 

CONSIDERANDO a declaração de situação de pandemia pela 

Organização Mundial da Saúde - OMS em 11 de março de 2020; 

 

CONSIDERANDO a situação de emergência declarada pelo Decreto 

Municipal nº 009/2020, de 18 de março de 2020, para o 

enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus;  

 

CONSIDERANDO que, segundo os relatos da Chefia Municipal da 

Fazenda Pública, em decorrência das ações emergenciais necessárias 

para conter a pandemia do Coronavírus, as finanças públicas e as 

metas fiscais estabelecidas para o presente exercício poderão restar 

gravemente comprometidas no Município, assim como as metas de 

arrecadação de tributos, pela redução da atividade econômica, e, 

 
 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação no âmbito municipal 

do disposto no art. 65, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 

maio de 2000,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II, do 

art. 65, da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência de estado de calamidade pública no Município de Uruoca, 

no Estado do Ceará.  

 

Art. 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro 

neste Decreto serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial 

específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no 

que couber, além das informações previstas no § 3.º do art. 8.º da Lei 

n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o 

número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo 

contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 

aquisição.  

 

§ 1º O Município de Uruoca deverá, em um prazo de até 15 (quinze) 

dias, fornecer as seguintes informações:  

 

I – dados da dotação orçamentária do Município referentes a todas as 

despesas (saúde, educação etc), informando-se o percentual de 

execução das despesas em relação às diversas rubricas orçamentárias, 

bem como para que informe o valor da dotação orçamentária e dos 

recursos financeiros dedicados à prevenção e ao combate do Novo 

Coronavírus, especificando os valores do crédito especial, crédito 

suplementar e crédito extraordinário, e as ações adotadas com a 

referida previsão de recursos;  
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II – o montante dos recursos destinados pelo Governo Estadual e 

Federal para as ações dedicadas à prevenção e ao combate do Novo 

Coronavírus, devendo o Município esclarecer a dotação orçamentária 

para saúde prevista para 2020 anteriormente à Pandemia do Novo 

Coronavírus, informando se ocorreu alteração da dotação 

orçamentária em razão da Pandemia, seja por crédito suplementar ou 

por crédito extraordinário;  

 

III – os montantes dos pagamentos dos restos a pagar pagos em 2019, 

bem como o montante de restos a pagar pagos até a data da 

requisição, de forma a acompanhar como ocorrerão os restos a pagar 

no decorrer do exercício de 2020;  

 

IV – o Plano de Contingência Municipal e o último relatório sobre o 

Novo Coronavírus sobre a situação da epidemia no Município, 

esclarecendo, de forma sintética as ações adotadas pela Secretaria 

Municipal da Saúde.  

 

§ 2º A dispensa de licitação fica estritamente relacionada às ações de 

prevenção e de combate ao Novo Coronavírus, sendo vedada, durante 

o período de calamidade, qualquer outra.  

 

Art. 3º Os atos praticados pelo Poder Executivo que violem a Lei de 

Responsabilidade Fiscal e de dispensa de licitação abrangidos pelo 

estado de calamidade devem ser imediatamente, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, comunicados à Câmara Municipal e publicado no 

Diário Oficial do respectivo Município.  

 

Art. 4º Ficam mantidas as disposições contidas na declaração de 

situação de emergência de que trata o Decreto Municipal nº 009/2020, 

de 18 de março de 2020 e nos demais Decretos relacionados às 

medidas para enfrentamento da pandemia do Novo Coronavírus. 

 

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, Ceará, em 13 de abril de 2020; Edifício Chico Eudes 63 Anos 

de Emancipação Política. 

  

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA 
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